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SUGESTÕES 

A Comissão dos Orçamentos insta a Comissão do Desenvolvimento, competente quanto à 

matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que aprovar: 

Os aspetos orçamentais do Fundo Fiduciário para África 

1. Congratula-se com a intenção de disponibilizar os fundos de forma mais rápida e flexível 

em situações de emergência e de fazer confluir diferentes fontes de financiamento para 

melhor se poder fazer face à crise da migração e dos refugiados nas suas múltiplas 

dimensões; critica o facto de a Comissão ter transferido dotações dos objetivos e 

princípios dos atos de base, a fim de as encaminhar através do Fundo Fiduciário, uma vez 

que tal representa uma infração às disposições financeiras, podendo, além disso, pôr em 

risco o sucesso das políticas a longo prazo da União; considera que um fundo desta 

natureza deve constituir uma mais-valia para as fontes de financiamento existentes; 

solicita, por conseguinte, que, sempre que possível, sejam utilizadas novas dotações e que 

fique salvaguardada uma total transparência quanto à origem e destino dos fundos; 

2. Salienta a importância de estabelecer um melhor equilíbrio em matéria de financiamento 

entre os governos dos países beneficiários e os intervenientes fiáveis da sociedade civil, 

que tendem a ter um maior conhecimento dos domínios da sociedade em que existem 

deficiências e que necessitam de apoio; 

3. Reconhece o valor acrescentado de se fazer confluir um elevado número de contribuições 

nacionais à escala da União, para além das avultadas contribuições provenientes dos 

instrumentos de financiamento externo e do Fundo Europeu de Desenvolvimento (FED); 

lamenta o facto de os compromissos financeiros por ora assumidos pelos 

Estados-Membros  representarem apenas uma pequena parte da contribuição da União, 

ascendendo a apenas 81,71 milhões de euros em abril de 2016 (ou  seja, 4,5 % dos 1, 8 mil 

milhões de euros que estavam previstos); realça que a volatilidade dos contributos 

voluntários comprova que o recurso a instrumentos de financiamento à margem do 

orçamento da UE não constitui uma forma viável  de mobilizar fundos adicionais; insta os 

Estados-Membros a honrarem os compromissos assumidos e ajustarem rápida e 

efetivamente os seus contributos à contribuição da União, a fim de permitir que o fundo 

fiduciário desenvolva todo o seu potencial, em vez de apenas disponibilizarem o mínimo 

necessário para a obtenção de direitos de voto no Conselho Estratégico; 

4. Observa que os fundos fiduciários são parte de uma resposta ad hoc, que comprova que o 

orçamento da União e o Quadro Financeiro Plurianual não têm os recursos e a 

flexibilidade necessárias a uma abordagem rápida e abrangente de crises graves; lamenta 

que este facto redunde numa situação em que a autoridade orçamental é contornada e em 

que a unidade do orçamento é posta em causa; constata que, com a criação deste 

instrumento ad hoc, se reconhece o sub-dimensionamento do Quadro Financeiro 

Plurianual para 2014-2020; observa que 85 % do orçamento da União assenta nas 

contribuições dos Estados-Membros; considera que a criação deste Fundo Fiduciário 

equivale, de facto, a uma revisão dos limites máximos do atual Quadro Financeiro 

Plurianual, através de um aumento das contribuições dos Estados-Membros; salienta, por 

conseguinte, que a criação de instrumentos de financiamento fora do orçamento da UE 

deve continuar a constituir uma exceção, uma vez que contorna a autoridade orçamental e 
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mina a unidade orçamental; lamenta o facto de o Parlamento Europeu não estar 

representado no Conselho Estratégico, apesar de uma parte substancial dos fundos ser 

proveniente do orçamento da União; solicita que a autoridade orçamental seja convidada a 

participar no Conselho Estratégico; 

5. Está firmemente convicto de que é necessário encontrar, no âmbito da análise/revisão do 

QFP, uma solução de caráter mais abrangente para o financiamento de emergência; apela, 

em particular, a uma reapreciação apropriada do limite máximo, a fim de permitir a 

inclusão no QFP dos mecanismos de crise e de restabelecer a unidade do orçamento; 

considera que uma revisão do Quadro Financeiro Plurianual conduzirá a uma maior 

segurança orçamental, democrática e jurídica; salienta, além disso, a necessidade de rever 

a regulamentação financeira, a fim de facilitar a gestão dos fundos do orçamento da UE e 

de criar maiores sinergias entre o orçamento da União, o FED e a cooperação bilateral no 

âmbito de uma abordagem integrada, por forma a aumentar o impacto do financiamento 

para o desenvolvimento e abrir caminho para a inscrição orçamental do FED, mantendo, 

contudo, o atual nível de recursos, tal como previsto a partir de 2021; insta a Comissão, 

por um lado, a tomar medidas imediatas para reforçar a participação da autoridade 

orçamental e, por outro, a alinhar melhor os fundos fiduciários e outros mecanismos com 

a norma orçamental, nomeadamente fazendo-os constar do orçamento da União; 

6. Observa que o Parlamento Europeu deu provas de responsabilidade enquanto ramo da 

autoridade orçamental, ao aceitar desbloquear fundos de emergência; lamenta, no entanto, 

que a multiplicação dos instrumentos de emergência esteja a conduzir ao abandono do 

método comunitário; reafirma a sua vontade de preservar os princípios fundamentais do 

orçamento da União, nomeadamente a unidade orçamental e a codecisão; considera que a 

verdadeira urgência reside na revisão da capacidade de reação da União Europeia face às 

crises de grande envergadura, nomeadamente no que diz respeito às suas repercussões a 

nível orçamental; faz depender o seu acordo relativo a futuras propostas de instrumentos 

de crise à integração destas dimensões na revisão intercalar do Quadro Financeiro 

Plurianual, prevista para antes do final de 2016; 

7. Nota que o Fundo Fiduciário para África foi criado na sequência da Cimeira de Valeta dos 

Chefes de Estado ou de Governo africanos e europeus sobre as questões relacionadas com 

a migração; exorta a Comissão a fornecer ao Parlamento Europeu uma panorâmica das 

medidas concretas tomadas na sequência desta cimeira, nomeadamente no domínio do 

desenvolvimento, da luta contra os passadores e no que diz respeito à assinatura de 

acordos de regresso, readmissão e reintegração; convida o Conselho a atribuir à Comissão 

os mandatos necessários para a celebração de acordos desta natureza com os países 

abrangidos pelo Fundo Fiduciário.  
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